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Sala das sessões__01_L~__J...Q_~.....
FAVORAVEL A TRAMITAÇAo

-Q..Y.../ ~.~ 1 Ç{1:-

..-..-.--....-.-.....-.......................
PRESIDENTE

........

,

Os Vereadores que subscrevem, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, para que seja Realizada
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA O DIA 11 DE MAIO DO CORRENTE ANO, AS 19
(DEZENOVE) HORAS COM A PRESENÇA DOS EXCELENTíSSIMOS SENHORES
DEPUTADOS NEY LEPROVOST, MARCELO RANGEL, RUI HARA, DR. BATISTA,
TERUO KATO, REINOLD STEPHANES JUNIOR E TADEU VENERI - MEMBROS DA
COMISSÃO DE SAÚDE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PARANÁ.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODE~GISLA TIVO,



A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93- .

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONíVELSOBREA
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151,§~, incisoli, allnea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópia anexo)- art.151,§ 2", incisoli, allnea"e",doRI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/metanão incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§~, do RI.

Campo Mourão, o] de Maio de 2007.

ummmuuu~ud~uul.umu.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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CONSULTOR TtCNICO LEGISLATIVO

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO /2007 ( ) Projeto de Lei nO /2007

( ) Indicação Legislativa nO '13~2007 ( ) Projeto de Resolução /2007~ Requerimento I /2007 ( ) Emenda à L.O.M. nO /2007

( ) Outros /2007 ~Moção nO /2007

AUTOR ~ES): ~:..fit.r!~..O~.~..,...~ c{.t.t.~..~..~::':1;..~..~OCORRENCIAS:

(~Preenchi~os os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) ... ..............

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ..............................................

) Inorgânico por ferir: ....................

) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

) Posslvel corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ..................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurldica.

( ) Parecer Jurldico em anexo~

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

.....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2°do R.I.,frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2°do R.I.,frenteao dispostono art. do PPA.

Parecer prol atado em ~ /.5 /2007.
(~favorável à tralJlitação.
( ') favorávelà tramitaçãocomemendas. ( ) Emendasemanexo.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo ( ) Substitutivoem anexo.
( ) Contrárioà tramitação ( ) Diligências. I J
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